
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1  -CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
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de Jacareí

VT N° 01/2020 VETO TOTAL

ASSUNTO:
Veto   Total   ao   autógrafo   da   "Lei   n°   6.344/2020",   que   dispõe   sobre   a
denominação da  Rua  Lindolfo Ferreira de Araújo,  no Jardim  Leblon  11.

AUTORIA: PREFEITO  MUNICIPAL  IZAIAS J OS`É DE SANTANA

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÂO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discrimi`nada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES •=Ç.`+ -xf ::=   ` -. ----
:,,.----'--./-,;_í,t--.(Presidente)

PATRÍCIA JULIANl --.--`::--;:-:-:,.--;=-j---_
::-:     `::`:.:-.,`/,  -(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO

Fíenári~c7 :+:--,_L_--/-{(Membro)

/\-

Câmara Municipal de Jacareí,    £0   de agosto de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

SÇ Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
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ASSUNTO:
Veto   Total   ao   autógrafo   da   "Lei   n°   6.344/2020",   que   dispõe   sobre   a
denominação da  Rua  Lindolfo  Ferreira de Araújo,  no Jardim  Leblon  11.

AUTORIA: PREFEITQ  MUNICIPAL  IZAIAS JOSÉ  DE SANTANA

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS
PÚBLICOS E URBANISMO, tendo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura'

JUAREZ ARAÚJO

Pl p náJ+ ; e7(Presidente)

PAULINHO DOS CONDUTORES
V1__=.-;,r`=  --<``

í_:_í_
(Relator)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA /::=`-_,...'_=:_-__,:: Á`,,

(Membro)

Justificativa:

Câmara MunicipaldeJacareí,      £o      deagostode2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

S{  Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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